
 
 

 

 

PORTARIA Nº 159/IPREJI/2025 
 
 

“Autoriza a ausência do servidor 
comissionado Wéverton Junior 
Pereira dos Santos por motivo de 
casamento” 

  
 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o 
Decreto n° 12.947/2020; 

 
 
 

RESOLVE: 
  

Art.1º. Autorizar a ausência do servidor comissionado Wéverton Junior Pereira dos 
Santos, matrícula nº 100081, ocupante do cargo em comissão de Assistente 
Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, no 
período de 08 (oito) dias consecutivos, de 23 de dezembro de 2025 (data do casamento) 
a 30 de dezembro de 2025, por motivo de casamento conforme estabelece o inciso IV 
do Art. 137 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005 da Prefeitura do Município 
de Ji-Paraná. 

 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data do casamento, 23 de 

dezembro de 2025. 
 

Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n° 1125/2025 

ID: 2308250 e CRC: 54C8E99E



04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

2308250ID:

D389B44138C0635FACF36EEFEF89522A

54C8E99E

MD5:

CRC:

0C5F706B8A0E10D8F99F1CC4CE75DE26AA4CA3FBDF5454E045719BA2899D1235SHA256:

Portaria

Tipo do Documento

159/IPREJI/2025

Identificação/Número

23/12/2025

Data

4-7304/2025Processo:

DocumentoProcesso

PORTARIA N° 159/IPREJI/2025- Concede licença para casamento do servidor comissionado WEVERTON JUNIOR PEREIRA

DOS SANTOS, de 08 dias consecutivos, do dia 23/12/2025 (data do casamento) até 30/12/2025.

Súmula/Objeto:

Gabriela Silveira Nogueira da SilvaUsuário:

23/12/2025 09:16:58Criação: 23/12/2025 09:20:54Finalização:

INTERESSADOS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI JI-PARANA RO 23/12/2025 09:18:53

ASSUNTOS

licença de 08 dias para casamento 23/12/2025 09:20:40

CIENTES

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira 29/12/2025 08:19:46

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Oficio 1077/2025 29/12/2025 2312424

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

EDISIO GOMES BARROSO 23/12/2025 09:24:34PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID

2308250 e o CRC 54C8E99E.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=2308250&CRC32=54C8E99E&cpf_user=45772592220&token=810aa0484af02ef83126fc44e2fcc746
http://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=348704&cpf_user=45772592220&token=810aa0484af02ef83126fc44e2fcc746
http://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=2308250&CRC32=54C8E99E&cpf_user=45772592220&token=810aa0484af02ef83126fc44e2fcc746

